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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio,
^^miOJETO DE RESOLUÇÃO N° 023.
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Em 03 de outubro de 2001.

Reconhece de Utilidade Pública 
Municipal o Núcleo Cultural e 
Esportivo de Praia do Siqueira - 
NUCEP.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. Io Fica reconhecida, para todos os fins legais, de Utilidade Pública 
Municipal, o Núcleo Cultural e Esportivo de Praia do Siqueira - 
NUCEP, com Sede no Bairro de Praia do Siqueira, Io Distrito de 
Cabo frio, Estado do Rio de Janeiro.

)

f Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,Ap^e Outubro dé 2001.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto NUCEP é o Io Núcleo Cultural e Esportivo de Praia do 
Siqueira, Entidade de caráter cultural, esportivo e social, sem fins lucrativos, 
com Sede à rua Roberto Silveira, s/n°, Praia do Siqueira, Cabo Frio, RJ, que 
atende às necessidades básicas da população do Bairro na área cultural e 
esportiva e ainda, implantará cursos profissionalizantes e palestras de interesse 
público. O esporte e a cultura são as melhores formas de se retirar crianças da 
rua e inseri-lás ao contexto da sociedade. Com a enorme onda de desemprego 
que assola o nosso País em geral, os cursos profissionalizantes, são hoje, as 
melhores formas de capacitar e dar dignidade ao cidadão. O NUCEP tem sua 
base voltada para o crescimento e aprimoramento do ser humano. Com o 
reconhecimento do Projeto NUCEP como de utilidade pública municipal, a 
população do Bairro Praia do Siqueira e adjacências, poderá ter maior 
desenvolvimento nas áreas em que o mesmo abrange.

A este Projeto estão anexados cópias do Estatuto, da Inscrição no 
CGC ou CNPJ e da Ata da Primeira Reunião do Núcleo.

/ / i \ ■ , >

. Sala das Sessães#03 de outubro de 2001.
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